Projeto de Lei 8035/2010

(Do Sr. ROMARIO )

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se a estratégia 4.8, na Meta 4 do Anexo do PL n° 8.035/10 com a seguinte
redacao:

- Efetivar as redes de apoio aos sistemas educacionais, por meio de parcerias com a
saude, acao social e cidadania, para atender as pessoas com deficiéncia, transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotacgéo.

JUSTIFICACAO:

As estratégias 7.21 e 7.22 que tratam da articulagdo entre a area de educacédo e
outras como saude, trabalho, assisténcia social, esporte e cultura, visando a criagao
de redes de apoio que ajudem a promover a aprendizagem dos alunos, ndo séo
suficientes para garantir essa articulagdo no caso das pessoas com deficiéncia,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotacéo.

A especificidade das necessidades dessa populacgéo justifica a menc¢do em separado.

Sala das Sessoes, de junho de 2011

Dep. ROMARIO

PSB/RIJ



